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Fluxo de Envio da DCTFweb: 

 

 

 

Passo a Passo das Tarefas: 
 

FLUXO DE ENVIO MENSAL – DCTF WEB GERAL (MENSAL) 
 



ACESSAR A DCTFWEB NO PORTAL eCAC 

A aplicação fica disponível no Portal eCAC. Para acessá-lo, o declarante precisa utilizar a conta 
GOV.BR. 

1. No e-CAC, o usuário deve fazer o seguinte caminho para entrar na DCTFWeb: Declarações e 
Demonstrativos > Assinar e Transmitir DCTFWeb 
 

 

 

 

TRANSMITIR DCTFWEB GERAL  

 

1. Localize a DCTFweb na situação “Em andamento” do período de apuração a ser transmitida.  

 

2. Selecione a declaração e na lista de serviços clique no botão “Transmitir Declaração”   

https://cav.receita.fazenda.gov.br/autenticacao/login/index


 

 

De regra, os contribuintes não precisarão editar a declaração, salvo se houver necessidade de vincular 
créditos de suspensão ou fazer ajustes nas vinculações já realizadas. Assim, poderão transmitir a 
DCTFWeb diretamente da tela inicial. 

3. Após, selecionar a opção Transmitir. 

 

Se não houver pendências, o usuário é instado a assinar digitalmente a declaração. 

Após a assinatura, o sistema deve retornar uma mensagem informando que a transmissão foi efetuada 
com sucesso. Além disso, disponibiliza a visualização do Recibo de Entrega da DCTFWeb. 

 

 

Transmitida a DCTFWeb, a opção Emitir DARF fica disponível. 

  

EMITIR DARF PARA PAGAMENTO  

 

Na DCTFWeb, é possível emitir o documento de arrecadação a partir da tela inicial ou da tela de 
visualização da declaração, mas apenas para declarações transmitidas e na situação “Ativa”, 
conforme se segue. 

1. Selecione a declaração do período de referência e clique em “Visualizar” . 

 

 



2. Clicar sobre a opção “Emitir DARF”   . 

 

 

O documento gerado é automaticamente baixado na máquina do usuário. 

 

Obs.: Essa ação gera o documento de arrecadação no valor constante da coluna Saldo a Pagar. 

 

  



 

• Como emitir DARF específico para os débitos com origem na EFD-Reinf? 

1. Na tela de visualização da declaração, clicar sobre o botão expandir   ao lado de Filtros . 

Selecionar a  Origem= “Reinf CP” e clicar em   Filtrar.  

Dessa forma, serão apresentados apenos os débitos com o origem na EFD-Reinf (Código 1162-01) 1. 

 

 

Por fim, clicar em  “Emitir DARF ”. 

 

• Como alterar a data de vencimento de um DARF para o pagamento em uma data futura? 

 

A edição do DARF   permite alterar, no documento de arrecadação, o valor a pagar dos débitos 
selecionados na coluna Saldo a Pagar (por padrão são selecionados todos). Também é possível 
alterar a Data de Pagamento do DARF, que deve estar compreendida entre o dia em que se está 
acessando o sistema e o último dia útil do respectivo mês. 

 

Por padrão, a Data de Pagamento é o dia de vencimento dos tributos informados na declaração. Se 
os débitos estiverem vencidos, a data padrão será o dia do acesso ou o próximo dia útil. 

 
1  

 

 



 

 

No exemplo acima, o pagamento está em atraso e o sistema foi acessado no dia 29 de setembro de 

2021. Assim, o usuário pode alterar essa data, colocando no máximo o dia 30 de setembro de 2021. 

A Data de Pagamento informada deve ser um dia útil. Caso o dia escolhido não siga essas regras, o 

sistema exibe mensagem de erro. 

 

Concluída a edição, clica-se em Emitir DARF  . Se os débitos estiverem vencidos, a 

aplicação exibe uma tela com o de detalhamento dos acréscimos legais. 

 

Em seguida, clica-se em Confirmar   . O documento é automaticamente baixado na máquina 
do usuário 

 

• Como retificar valores declarados por GFIP? 

 



Informações relativas a períodos de apuração declarados por GFIP só podem ser retificadas por 

meio de GFIP/SEFIP. 

Caso seja necessário alterar, por exemplo, o PA 02/2018 (anterior à obrigatoriedade da DCTFWeb), a 
retificação deverá ser feita utilizando-se a GFIP/SEFIP. Da mesma forma, informações declaradas por 
DCTFWeb somente são retificadas com DCTFWeb. 

Caso a retificação de PA anterior à DCTFWeb resulte em saldo a pagar, o recolhimento deverá ser feito 
utilizando-se a GPS, tendo em vista que o débito foi confessado em GFIP/SEFIP. 

 

 

• Por que o saldo a pagar da DCTFweb não é alterado após clicar em Abater Pagamentos 
Anteriores? 

 

O saldo a pagar mostrado na lista de declarações (tela inicial) não é alterado após clicar em 

Abater Pagamentos Anteriores. O valor permanece o mesmo que constava na DCTFWeb 

transmitida. 

A função Abater Pagamentos Anteriores tem finalidade de apurar o saldo a pagar, após pagamentos 
parciais, efetuados em momento anterior. Possibilita que o novo DARF seja gerado apenas com o saldo 
real, sem necessidade de retificar a declaração e vincular o crédito de pagamento. Está disponível 
somente para DCTFWeb na situação “Ativa”. 

 

A função não grava os dados do DARF na declaração, como ocorre no caso dos Créditos Vinculáveis > 
Pagamento. Por esse motivo, o valor das vinculações não é afetado. 

Ao clicar no botão  , o sistema busca os DARF/DAE pagos pelo contribuinte e os exibe 
para seleção. Permite também inserir manualmente o número do DARF para abatimento, opção a ser 
utilizada no caso de pagamentos recentes, ainda não processados. 

 

 

 

Após a seleção do DARF, clica-se em  para concluir a operação. O sistema abaterá do DARF a 
ser emitido os valores constantes no documento de arrecadação informado. 


